
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1435047 - MG 
(2019/0016868-3)
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO-SINDIFES 
AGRAVANTE : ANTONIO LUIZ CAMARGO 
AGRAVANTE : ATAIDE GOMES PEREIRA 
AGRAVANTE : CLELIO JOSE DA SILVA 
AGRAVANTE : NILTON DAMASIO BENEVIDES 
ADVOGADOS : MARCELO AROEIRA BRAGA  - MG043275 

MARIA DA CONCEIÇÃO CARREIRA ALVIM  - 
MG042579 
ALESSANDRO HENRIQUE SOARES CASTELO 
BRANCO  - MG076715 
BERNARDO GONTIJO DE CASTRO  - MG180948 

AGRAVADO  : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO FIRMADO EM 
RECURSO REPETITIVO. INADMISSÃO COM BASE NO ART. 1.030, I, B, 
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. INADMISSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO QUE 
INADMITIU O RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA 
DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 
1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015. 
II - Revela-se manifestamente inadmissível a interposição de Agravo em Recurso 
Especial para impugnar decisão mediante a qual o Recurso Especial teve seguimento 
negado (art. 1.030, I, b, do CPC/15) porque o acórdão recorrido estaria em consonância 
com o entendimento fixado em recurso repetitivo, porquanto cabível agravo interno.
III - É inviável a determinação de retorno dos autos ao tribunal de origem, para que o 
agravo em recurso especial interposto seja apreciado como agravo interno, porquanto na 
sistemática vigente deixou de existir dúvida objetiva acerca do recurso cabível. 
Precedentes da 3ª e 6ª turmas desta Corte.
IV – Não se conhece do Agravo em Recurso Especial que não tenha atacado 
especificamente os fundamentos da decisão que inadmitiu, na origem, o recurso especial.
V – Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão recorrida. 
VI – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
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VII – Agravo Interno improvido.
 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Gurgel de Faria votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Regina Helena Costa
Relatora                 
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